
 

 

PORTARIA N.º 0129, de 18 de março de 2019. 

 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE 

AJUDA DE CUSTO EM CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – 

MESTRADO, DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n° 

023/2019, alterado pela Portaria n° 0101/2019, publicados, respectivamente, nas edições do Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 19/02 e 14/03/2019, 

 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo para concessão de 

Ajuda de Custo destinada à participação de docentes e servidores técnico-administrativos do quadro 

permanente em cursos de pós-graduação Stricto Sensu – Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado - do 

Programa Interno de Apoio à Capacitação de Docentes e Servidores técnico-administrativos, de 

acordo com as relações constantes do Anexo Único desta Portaria, com o nome dos candidatos 

contemplados por Curso. 

 

Art. 2° - Os candidatos contemplados deverão comparecer à Gerência de Pós-

Graduação para a assinatura do Termo de Compromisso, nos períodos abaixo, de acordo com o 

início do afastamento: 

 Até 22/03/2019 - para todos os servidores que já estão com portaria de 

afastamento e para os servidores cujo afastamento tenha início em março de 

2019; 

 Até 15/04/2019 - para os servidores cujo afastamento será iniciado entre os 

meses de abril a junho de 2019; 

 45 (quarenta e cinco) dias antes do início do afastamento, para os 

servidores cujo curso ocorrerá somente no segundo semestre do ano civil, na 

forma estabelecida no subitem 7.1.1. do Edital. 

 

Parágrafo Único – No ato de assinatura do Termo de Compromisso, os candidatos 

contemplados deverão apresentar a documentação exigida, observando o subitem 6.2. do Edital. 

 

Art. 3º – Caso o candidato contemplado deixe de apresentar a documentação exigida, 

nas datas estabelecidas, perderá o direito a Ajuda de Custo,  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIS OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR



ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0129/2019 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE AJUDA DE CUSTO (EDITAL Nº 023/2019) 

 

NÍVEL: PÓS-DOUTORADO  

 

CATEGORIA: DOCENTE 

 

Nº CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA RESULTADO (*) 

1 DELZA RODRIGUES DE CARVALHO CONTEMPLADO (A) 

2 FERNANDA VIANA DE ALCÂNTARA CONTEMPLADO (A) 

3 JANA MARUSKA BUDDA DA MATTA CONTEMPLADO (A) 

4 JOÃO DIÓGENES FERREIRA DOS SANTOS CONTEMPLADO (A) 

5 MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA SILVA CONTEMPLADO (A) 

6 MIRIAM CLÉA COELHO ALMEIDA CONTEMPLADO (A) 

7 TALAMIRA TAITA RODRIGUES BRITO CONTEMPLADO (A) 
(*) Não houve contagem de pontos, visto que todos os candidatos inscritos estavam dentro do quantitativo de 

bolsas e atenderam aos critérios do Edital 

 

NÍVEL: DOUTORADO  

 

CATEGORIA: DOCENTE 

 

Nº CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA RESULTADO 

1 ANA PAULA PEROVANO DOS SANTOS SILVA CONTEMPLADO (A) 

2 ELSON DE SOUZA LEMOS CONTEMPLADO (A 

3 JASSON DA SILVA MARTINS CONTEMPLADO (A 

4 JOCELI ROCHA LIMA CONTEMPLADO (A 

5 JOSÉ EDUARDO JESUS DA SILVA CONTEMPLADO (A 

6 MAINARA MIZZI ROCHA FROTA CONTEMPLADO (A 

7 MAÍRA FERRAZ DE OLIVEIRA SILVA CONTEMPLADO (A 

8 TATIANA DE FREITAS UEMURA CONTEMPLADO (A 

 

CATEGORIA: TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

 

Nº CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA RESULTADO (*) 

1 EMANUELLE DE SOUZA SILVA ALMEIDA CONTEMPLADO (A) 
(*) Não houve contagem de pontos, visto que todos os candidatos inscritos estavam dentro do quantitativo de 

bolsas e atenderam aos critérios do Edital 

 

NÍVEL: MESTRADO  

 

CATEGORIA: DOCENTE – NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS 

 

CATEGORIA: TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

 

Nº CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA RESULTADO (*) 

1 DARLANE AMORIM VIEIRA CONTEMPLADO (A) 

2 ESDRAS ANTUNES DO NASCIMENTO CONTEMPLADO (A) 

3 JOANNI APARECIDA CARVALHO MIRANDA CONTEMPLADO (A) 

4 MURILO NOGUEIRA DOS ANJOS CONTEMPLADO (A) 
(*) 01 Cota de bolsa de mestrado remanejada da categoria docente. 


